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Tenho por satisfeitas as razões apresentadas no processo em epígrafe, bem

como, as informações procedentes do Procurador Municipal, RATIFICO os entendimentos

firmados ao tempo em que AUTORIZO Locação do imóvel situado no sítio serra do exú,

SN, canapi-al, para o funcionamento de uma turma da modalidade EJA do 7 o

PERIODO 20 segmento, Pertencente a senhora Maria Nilda de Jesus Rocha, sob os

fundamentos do artigo aú. 74, inciso V, § 5o, inciso ll, da Lei 14J13312021 . em

atendimento a solicitação da Secretaria Municipal Educaçáo.

Publique-se o presente despacho, no prazo legal, como condição de eficácia dos

atos.

E por fim, considerando as determinaçóes firmadas, seguem os autos para a

formalização do instrumento contratual com a respectiva publicação, e, em seguida, para a

secretaÍia de origem para empenhar e providenciar a emissão da respectiva nota de

empenho, nos termos da ratificação.

Canapi, 29 de maio de 2025.

)^^r*1§ ú
Josélia Melo de Lima

Prefeita

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANApt/AL - cEp: 57530-ooo
cNPJ Ne 12.367.892/0001-42

RATIFICACÃO DA CONTRATACÃO:
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Objeto: Iocaçào de imóvel. destioâdo o tunciotrameDto de uEe
turmr de EJA segundo segmenlo 7n período.
ValoÍ Mensâl: R§ 450,00 (qurtrocentos e clnqu€ntr r€rls)
Vigência: 3l/12/2025
Celebraçâo: 30/05/2025
Signaários: Josélir M€lo de Llmr e SandÍiel dos Srntos Xrvler

Publicado por:
Gilmo Malla de Menezes

Códlgo ldertifi crdor: I 4 I 4DEFD

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUC-{CAO
RÁTIFICAÇÃO DA CONTRdTAÇÁO:

Tenho por satislêitas as razões apresentadas no processo em epigrafe,
bem como. as informaçôes procedentes do Procurador Municipal,
RATIFICO os entendimentos Íirmados ao tempo em que
AUTORIZO t ocação do imóvel situado no Sitio serra do exu, SN -
Canapi/AL. para o fuírclotrâmerto de uml turml dr Dodalldrd€
EJÂ do 9' PERIODO 2o segmêDto, P€rtencente a seúorâ Edna
Gomes da Silva Rocha, sob os fundamentos do afiigo aÍl. 74, inciso
V. § 5', inciso ll, da ki 14.133/2021. em atêndimento a solicitação da
-lecÍeraria 

Municipal Educação.

Publique-se o pÍes€nte despacho, no prazo legal, como condição de
eficácia dos atos.
E por Íim, considerando as determinações lirmadas, seguem os autos
para a formalização do instrurnento contrÀtual com â respectiva
publicação, e, em seguidâ, parâ â sccÍetâria de origem para emp€úaÍ
e providenciar a emissão da respectiva nota de empeúo, nos tcrnos
da ratificação.

Canapi. 26 de maio de 2025

TOSÉLIA MELO DE LIMA
Prcl'eila

Publicado poÍ:
Gilmo Malta de Menezes

Códlgo ldenüÍicadorc34247 DE

SECRXTARIA MUNICIPAL DE EDUCACÀO
RATIFICAÇÀO DA CONTRATAÇÀO:

RÀ I'I I'ICA(]ÀO DA CON'I'RA'I'ACÁO:

Tenho por satisfeitas as razôes apresentadas no processo em epígrafe.

'-'bcm como, âs informaçôes procedentes do Procurador Municipal,
RÂTIFICO os entendimentos Íirmados ao tempo em que

AUTORIZO Locaçào do imóvel siruado no Sitio pau branco, SÀl -
Canapi/ÀL. parà o fúÍcionrm€nto d€ srhs de aulâ ond€ funcionam
durs turmas dlstint sr um! turmr MULTISSERIADA de l" 2" 3'
,t'e 5'PERÍODO EJA, e umr turmr de 7'período do segundo
sêgmentoi umr em cada cômodo. Pertencente ao senhor José Cicero
Menezes. sob os fundâmentos do ânigo aí. 74, inciso V, § 5", inciso
ll. da Lei l4.l3l/2021. em atendimento a solicitação d. Secretaria
Municipâl Educação.

Publique-se o presedte despacho, no prâzo legâI, como condição de
eficácia dos atos.
E por tinl, considerando as dercrminâções firmâdas, seguem os autos
para a forrnalização do instrurnento contratuâl com a respectiva
publicação, e, em seguida, para a secreraria de origem para empenhar
e providenciar a emissâo da respectiva nota de empenho, nos termos
da ratificação.

Canâpi. 26 de mÂio de 2025-

JOSÉLIÁ MELO DE LIM,4
PreÍêita

Publicâdo
Gilmo Malta de

Código Id€ntiÍlcrdor:68 I 683

SECRETARIÀ MTJNICIPAL DE EDUCACAO
RATIFICAÇÃO DA CO\TRATAÇÃO:

RATIFICACÃO DA CONTRATACÃO:

Tenho por satisfeitas as razões aprescntadas no processo em epígrafe.
bem como, as hformações paocedetrtes do Procurador Mudcipal,
RÁTIFICO os entendimentos firínados ao tempo em que

AUTORIZO lrcaçào do imóvel sinrado no sitio pau braDco S^.J -
Cânâpi/AL, pâra o funclonrrnêtrto d. üm! turmi dr mod.lidâde
EJA multtuserird. tros l' 3" 4' ê 5" PERIODOS, Penencente ao
senhor Edivaldo Antonio da Silva, sob os fundamentos do aÍigo aí.
74, inciso V, § 5", inciso U, da ki 14.133/2021. em atendimento a

soliciuçâo da Secretaria Municipal Educaçào.

Publique-se o presente despacho, no prazo legal, como condição de
eficácia dos a!os.
E poÍ finL considerândo as determinâções firmadas, seguem os auros
pâra â formalização do inshumento contratual com a resp€ctiva
publicaçào, e, êm seguid4 para a se.retaÍia de origem para empeDhar
e providenciar a emissão da respectiva nota de empenho, nos termos
da ratificação.

JOSÉLIÁ MELO DE LIL{A
Prefeita

Publicâdo por:
Cilmo Malta de Menezcs

Código ldentlfi csdor:9DE70253

Tenho por satisfcitas as razões apresentada no processo em epigrafe.
beo como, as ioformaçôcs procedcDtcs do Procuador Mu cipâI.
RATIFICO os entendimentos firmâdos âo tempo em que
ÀUTORIZO Locâção do imóvel situado no sítio serra do exú, SN,
canapi-al, para o furcionamento de umr turma da modalidrde
EJA do 7 ' PERJODO 2o segmento, Penencente a seúorâ Maria
Nilda de Jesus Rocha, sob os fundamenos do artigo an.74, inciso V,

§ 5". inciso II, da Lei 14.133/2021. em âtendimento a solicitação dâ

Secretaria Municipal Educação.

Publique-se o prcsote despâcho, no prâzo lcgâI, como condição de

eficácia dos atos.
E por fim, considcrando as deteminaÇôes firmadas, seguem os âutos
pâra a fo.malização do instrumenlo conEafual com a respec[iva
publicação, e, em seguida, para a secretaria de origem paia empenhar
e providenciar a emissào da resp€cüva oota de empeúo, nos termos
da ratificaçâo.

Publicado por:
Cilmo Malta de Menezes

Códlgo IdêÍtlÍicrdor:8448F858

SECRETÀRIA MUNICIPÀL DE ÚDUCACAO
RÁTIFICAÇÃO DA CONTRA TAÇÁO:

RATIFICACA O DÀ CONTRATACÃO:

Teúo pôr satisfeitas as mzões apresentadas no processo em epigrafe.
bem como, as inforÍnações procedentes do PÍocuador MunicipâI,
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R TIFICACÃO DA CONTRATACÀO:

Cânapi, 30 de maio de 2025.

SECRETARIA MIJNICIPAL DE EDUCACAO
RATIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÀO:

RÁTIFICACÀO DA CONTRÀTACÀOI

Canapi. 29 de maio de 2025.

JOSÉLIA MELO DE LIMÁ
Prefeita
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INEXIGIBILIDADE NO 59/2025

CoNTRATO 86t2025

CONTRATO DE LOCAÇÂO DE IMÓVEL QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICIPIO DE CANAPI, POR
TNTERMEDTO DA SECRETARTA DE EDUCAÇÃO, E O
SENHOR MARIA NILDA DE JESUS ROCHA, NOS
TERMOS ABAIXO ADUZIDOS:

PREÂMBULO:

CONTRATANTES: O Município de Canapi/AL, pessoa jurídica de direito público intemo,
inscrito no CNPJ/MF sob o no 12.367.8921000142, com sede na Av. Joaquim Tetê, no 336
- Centro - Canapi/Al, doravante denominado ÍtlUNlCíPlO, por intermédio da Secretaria de
Educação, com sede na Av. Joaquim Tetê, S/N, Centro - Canapi//Al, representado neste
ato por, seu titular, o Sr. Luiz Vieira da Silva, doravante designado simplesmenle
LOCATÁRIO, e do outro lado da avença o Sr. Maria Nilda de Jesus Rocha, pessoa física,
doravante denominada LOCADOR, celebram o presente CONTRATO DE LOCAÇÃO de
lmóvel, mediante as seguintes cláusulas e condiçôes que se seguem:

FUNDA ENTO DO GONTRATO: Este contrato decorre do Processo n" 220251405007,
sendo autorizado pelo Despacho do Excelentíssima senhora prefeita, fundamentado em
inexigibilidade de licitação, na forma do disposto no Artigo 74,y, da Lei Federal n" 14.133,
de 1o de abril de 2021 e na Lei Federal n.8.24511991e suas alterações posteriores, mediante
as seguintes cláusulas e condiçóes:

CLÁUSULA P IRA- DO O
í.1 constitui objeto do presente contrato a locação do imóvel, localizado no sítio serra do
exú, SN, canapi-al, para o funcionamento de uma turma da modalidade EJA do 7 o

PERIODO 20 segmento.

2. CLÁUSULA SEGU NDA - DOS DEVERES E RESPO NSABILIDADES DO OCADOR.

2.í . O LOCADOR, além do disposto no Termo de Referência, obriga-se a:
2.1 .1 Entrêgar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina,

2.1.2 Fornecer declaração atestândo que não pesa sobre o imóvel qualguer
impedimento de ordem jurídica capaz de colocar em risco a locação, ou, caso
exista algum impedimento, prestar os esclarêcimentos cabíveis, inclusive com a

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANApt/AL - CEp: 57530-OOO
cNPJ Ne 12.367.892/0001-42
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juntada da documentação pertinente, para fins de avaliação por parte da
Administração;
2.'1.3 Garantir, durante o tempo da locaçáo, o uso pacifico do imóvel;
2.1 .4 Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;
2. í .5 Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;
2.1.6 Realizar, junto com o LOCATÁRIO, a vistoria do imóvel por ocasião da
entrega das chaves, para fins de verificação minuciosa do seu estado, fazendo
constar no Termo de Vistoria, parte integrante deste contrato, os eventuais defeitos
existentes;
2.1.7 Responder pelos danos ao patrimônio do LOCATARIO decorrentes de seus
atos, bem como de vícios e defeitos anteriores à locação, como desabamentos
decorrentes de vícios redibitórios, incêndios provenientes de vícios pre-existentes
na instalaçáo elétrica etc;
2. í .8 Responder pelos débitos de qualquer natureza anteriores à locaçáo;
2. í .9 Responder pelas obrigaçôes tributárias incidentes sobre o imóvel, como
impostos e taxas.
2.1.10 Fornecer ao LOCATÁR|O recibo discriminando as importâncias
pagas, vedada a quitação genérica;
2.1.11 Pagar as taxas de administraçáo imobiliária e de intermediações, se
existirem;
2.1.12 Pagar as despesas extraordinárias de condomínio, se houver,
entendidas como aquelas que não se refiram aos gastos rotineiros de manutenÉo
do edifício, como, por exemplo:

h. obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do
imóvel;
i. pintura das fachadas, empenas, poços de aeração e iluminação, bem como
das esquadrias externas;
j. obras destinadas a repor as condiçõês de habitabilidade do edifício;
k. indenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de empregados,
ocorridas em data anterior ao início da locação;
l. instalação de equipamento de segurança e de incêndio, de telefonia, de
intercomunicação, de esporte e de lazer;
m. despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum;
n. constituição de fundo de reserva, e reposição deste, quando utilizado para
cobertura de despesas e)ítraordinárias;

2.1.13 Entregar, em perfeito estado de funcionamênto, os sistêmas
êxistentes (ar-condicionado, combete a incêndio, hidráulico, elétrica ê outros
porventura existentes);
2.1.14 Manter, durante a vigência do contrato, todas as condiçóes de
habilitação e qualificaçáo exigidas para a contratação;
2.1.15 Notificar o LOCATARIO, com antecedência mínima de gO (novênta)
dias do termino da vigência do contrato, quando não houver interesse em prorrogar
a locação;
2.1 .16 Exibir ao LOCATÁRIO, quando solicitado, os comprovantes relativos
às parcelas que estejam sendo exigidas;
2.1 .17 Providenciar a atualização do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros,
se for o caso;
2.1.18 lnformar ao LOCATÁR|O quaisquer alteraçôes na titularidade do
imóvel, inclusive com a apresêntação da documentação correspondente.

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANApt/AL - CEp: 57530-OOO

cNPJ Ne 12.367.892/0001_42
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3. CLÁUSULA TERC IRA- DOS DEVE RES E RESPONSABILIDADES DO LOCATÁRIO.

3.'l o LOCATÁRIO, alem do disposto no Termo de Referência, obriga-se a:

3. L 1 Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado neste
contrato;

3.1.2 Servir-se do imóvel para o uso convencionado, compatível com a natureza
deste e com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse;

3.1.3 Realizar, junto com o LOCADOR a vistoria do imóvel, por ocasião da entrega
das chaves, para fins de verificaçáo minuciosa do estado do imóvel, fazendo
constar no Termo de Vistoria fornecido pelo LOCADOR os eventuais defeitos
existentes;

3.1 .4 Manter o imóvel locado em condiçôes de limpeza, de segurança e de
utilização;

3.1 .5 Restituir o imóvel, finda a locaçáo, nas condiçóes em que o recebeu, conforme
documento de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria para entrega,
salvo os desgastes e deteriorações deconentes do uso normel. Alternativamente,
poderá repassar ao Locador, desde que aceito por êstê, a importância
correspondentê âo orçamento elaborado pelo setor técnico de Administreção,
para fazer face aos reparos e reformas ali especiÍicadas;

3.1 .6 Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparaçâo a este
incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros;

3. 1.7 Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR,
assegurando-se o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os reparos
durem mais de dez dias, nos termos do artigo 26 da Lei n g.245, de í991;

3.1 .8 Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas
instalações, provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes
autorizados;

3.í.9 Não modificar a forma elÍerna ou interna do imóvel, sêm o consentimento
previo e por escrito do LOCADOR;

3.1.10 Comunicar ao LOCADOR o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja
reparação a este incumba, bem como as eventuais turbaçôes de terceiros;

3. L 1 1 Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de
tributos e encargos condominiais, cujo pagamento não seja de seu encargo, bem
como qualquer intimaçâo, multa ou exigência de autoridade pública, ainda que
direcionada ao LOCATÁRlO;

3.1.12 Pagar as despesas ordinárias de condomínio, se existentes, entendidas
como aquelas necessárias à sua administração, como, por exemplo:

a. salários, encargos trabarhistas, contribuiçóes previdenciárias e sociais dos
empregados do condomínio, se for o caso;

n

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANApt/At - CEp: 57530-OOO
cNPJ Ne 12.367.892/0001-42
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b. consumo de água e esgoto, gás, luz e Íorça das áreas de uso comum;

c. limpeza, conservação e pintura das instalações e dependências de uso
comum;

d. manutenção e conservação das instalações e equipamentos hidráulicos,
elétricos, mecânicos e de segurança, de uso comum;

e. manutenção e conservação das instalações e equipamêntos de uso comum
destinados à prática de esportes e lazer;

f. manutenção e conservação de elevadores, porteiro eletrônico e antenas
coletivas;

g. pequenos rêparos nas dependências e instalações elétricas e hidráulicas
de uso comum;

h. rateios de saldo devedor, salvo se referentes a período anterior ao início
da locação;

i. reposição do fundo de reserva, total ou parcialmente utilizado no custeio ou
complementação de despesas ordinárias, salvo se referentes a período
anterior ao inÍcio da locação.

3.1 .'1 3 Pagar as despesas de têlefone, energia elétrica, gás (sê houver), água
ê esgoto;

3. 1.14 Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários,
mediante prévia combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e
êxaminado por terceiros, na hipótese de sua alienação, quando não possuir
interesse no exercício do direito de preferência de aquisição @nigo 27 da Lei no
8.245, de 1991);

3.1 .1 5 Cumprir integralmente a convenção de condomínio e os regulamentos
internos, se existentes.

4.CLAUSULA OUARTA - DAS BENF EITORIAS E CONSERVACÃO

4.1 o LocATÁRIo poderá realizar todas as obras, modificações ou benfeitorias sem prévia
autorização ou conhecimento do LocADoR, sempre que a utilização do imóvel estiver
comprometida ou na iminência de qualquer dano que comprometa a continuação do
presente contrato;

4.1 .1 As benfeitorias necessárias que forem executadas nessas situações serâo
posteriormente indenizadas pelo LOCADOR;

4.2 As bênfeitories úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e permitem o exercício
do direito de retenção;

4 2.1 Na impossibilidade da obtenção da prévia anuência do LocADoR, é facultado
ao LocATÁRlo a rcalizaçáo da benfeitoria útil sempre que assim determinar o interesse
público devidamente motavado:

Avenida Joâquim Tetê, 336 - Centro - CANApt/AL - CEp: S7530-OOO
cNPJ Ne 12.367.892/0001_42
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4.2.2 As benfeitorias úteis náo autorizadas pelo LOCADOR poderão ser levantadas
pelo LOCATÁRIO, desde que sua retirada não afete a estrutura e a substância do imóvel.

4.3 As benfeitorias voluptuárias seráo indenizáveis caso haja prévia concordânciã do
LOCADOR;

4.3.1 Caso não haja concordância da indenização, poderão ser levantadas pelo
LOCATÁRIO, finda a locação, desde que sua retirada não afete a estrutura e a substância
do imóvel.

4.4 O valor de toda e qualquer indenização poderá ser abatido dos aluguéis, até integral
ressarcimento, no limite estabelecido pelas partes, mediante termo aditivo.

4.5 Caso as modificações ou adaptaçôes feitas pelo LOCATARIO venham a causar algum
dano ao imóvel durante o período de locação, este dano deve ser sanado às expensas do
LOCATÁRIO.

4.6. Finda a locação, será o imóvel devolvido ao LOCADOR, nas condições em que foi
recebido pelo LOCATÁRIO, conforme documento de descrição minuciosa êlaborado
quando da vistoria para entrega, salvo os desgastes e deterioraçóes decorrentes do uso
normal.

5. CLÁUSULA QUINTA - OO PRAZO, PRORROGAC Ão E REsflTutcÃo.

5.1 O Wazo do presente Contrato será até 31 de dezembro de 2025, nos termos do art. 3.
da Lei n. 8.245191 a contar da data de sua assinatura.

5.2 Os efeitos financeiros da contralação só terão início a partir da data da entrega das
chaves, que deverá ser precedida da assinatura do Termo de Vistoria do imóvel por ambas
as partes.

5.3 O prazo de vigência poderá ser prorrogado, enquanto houver necessidade pública, por
consenso entre as partes e mediante Termo Aditivo.

5.3 A prorrogaçáo do prazo de vigência dependerá da comprovação pelo LOCATÁR|O de
que o imóvel satisfâz os interesses estatais, da compatibilidade do valor de mercado e da
anuência expressa do LOCADOR, mediante assinatura do termo aditivo.

5.4 Caso não tenha interesse na prorrogação, o LOCADOR deverá enviar comunicação
escrita ao LocATÁRlo, com antecedência mínima de 60 (sêssenta) dias da data do término
da vigência do contrato, sob pena de aplicação das sanções cabíveis por descumprimento
de dever contratual.

6. CLÁU SULA SEXTA - PRECO E DA FORMA OE PAGAMENTO.

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANApt/AL - CEp: 57S30-OOO

cNPJ Ne 12.367.892/0001-42
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6.1 O MUNICíP|O pagará ao LOCADOR o aluguel mensal no valor de R$ 4SO,OO
(quatrocentos e cinquenta reais).

6.2 O pagamento será efetuado, em até 3O(trinta) dias, por meio de Ordem Bancária.
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7. CLÁUSULA SÉrma- DO REAJUSTE.

s. cúusutl otTAVA - DA DOTAC Ão oRceuenrÁRla.

Avenida Joaquim Tetê, 336 - centro - cANApt/AL - cEp: 57530-ooo
cNPJ Ne 1.2.367.892/0001-42

6.2.1 Os pagamentos deverão ser feitos na Conta n' 543694-0, Agência n. 32i0,
Banco do bradesco.

6.2.2 Sobre os valores das faturas não quitadas na data de seus respectivos
vencimentos, incidirá juros de 0,5% (meio por cênto) a.m., pro rata dle, desde que
solicitado pelo LOCADOR mediante comunicação escrita à Administração,
constituindo-se por êste ato a more.

6.3 os encargos locatícios incidentes sobre o imóvel (água e esgoto, energia elétrica etc.),
cujo pagamento tenha sido atribuído contratualmente ao LOCATÁRIO, serão suportadas
proporcionalmente, em regime de rateio, a partir da data da efetiva ocupação do imóvel.
6.4 O acertamento desta proporçáo se dará na primeira parcela vencível da despesa,
pagando LOCADOR e LOCATARIO suas respectivas partes da parcela. Caso o
LOCATÁR|O a paguê na integralidade, a parte dê responsabilidade do LOCADOR será
abatida no valor do aluguel do mês subsequente. A mesma proporção também será
observada no êncerramento do contrato, promovendo-se o acertamento preferencialmente
no pagamento do último aluguel.
6.5 Quando do pagamento ao LOCADOR, será efetuada eventual retenção tributária prevista
na legislaçáo aplicável.
6.6 o LocATÁRlo não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pelo LOCADOR, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

7.'l será admitido o reajuste do preço do aluguel da locação com prazo de vigência igual ou
superior a doze meses, mediante a aplicação do Índice de preços para o consumidoiAmplo
- lPcA, medido mensalmente pelo lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE,
desde que seja observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data da assinatura
do contrato, para o primeiro reajuste, ou da data do último rêajuste, para os subsequentes.

7.2 se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preço
médio de mercado para a presente locação, o LocADoR aceitará negociar a adoçào de
preço compatível ao mercado de locação do município em que se situa o imóvel.

7.3 caso o LocADoR não solicite o reajuste até a dala da pronogaÉo contratual, na
pactuaçáo do termo aditivo, ocorrerá a preclusão do direito, e nova ãolicitação só poáerá
ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 'l (um) ano, coniado na forma
prevista neste contrato.
7.4 o reajuste será formalizado no mesmo instrumento de prorrogação da vigência do
contrato, ou por apostilamento, caso realizado em outra ocasião.

8.1 A presente despesa correrá à conta da Dotação orçamentária descrita abaixo.

Orgão: 05.00 - Sêcretaria Municipal de educação
unidade orçamentária: 05.52- Fundo Municipal e Desenvolvimento da Educação Básica-
FUNDEB

a
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Funcional Programática: 4.019 - Manutençâo das ações do Ensino Fundamental-
FUNDEB 30%

Funcional Programática: 4.023 - Manutenção das ações do ensino de Jovens e Adultos-
FUNDEB 30%

Elemento de Despesa: 3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

9. CLÁUSULA NONA - OA FIscALrzAcÃo.

9.1 A fiscalização do presente contrato será exercida por um representante da
Administração, a ser nomeado mediante Portaria, ao qual competirá dirimir as dúvidas que
surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração.

9.í.1 A fiscalizaçáo de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade do LOCADOR, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçóes técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na oconência desta,
não implica em corresponsabilidade do LOCATÁR|O ou de seus agentes e
prepostos.

9.1.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o
nome das pessoas eventualmente envolvidas, determinando o que for necessário
à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

9.1.3. A gestão e fiscalização do contrato seguirão as disposições da Lei n.
14.133121 e os atos normativos regulamentares correspondentes.

9.1.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do
contrato deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adoção
das medidas convenientes.

9."1 .5. O LOCADOR poderá indicar um representante para representá-lo na
execução do contrato.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAcoES E DAS SANCoes loutt,trs TIVAS.

10.1. A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento dê qualquer dos
deveres elencados no contrâto, sujeitará o LocADoR, garantidos o contraditório e a ampla
defesa, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal e nos moldes da ljei 1.4.,13312021
e do Decreto n. 966, de 14 de março de 2022, ou outro que venha a substitui-lo, às
penalidades de:

b. Advertência em razão do descumprimento, de pequena relevância, de
obrigação legal ou infração à lei, quando nâo se justificar a aplicação de sanção
mais grave ou inexecução parcial de obrigação contratuar principár ou acessória
de pequena relevância, quando não se justificar a aplicação de sanção mais
grave;

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - cANApt/AL - cEp: 57530_ooo
cNPJ Ne 12.367.892/0001_42
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b Multa

b.1 . Moratória de 2o/o por dia de atraso injustificado, sobre o valor mensal da
contratação;

b.2. Compensatória: entre 0,5% (cinco décimos por cento) até 30% (trinta por cento)
sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçáo parcial ou total do objeto;

b.2.2. considera-se inexecução total do contrato o atraso superior a 30 (trinta) dias
no cumprimento do prazo estabelecido no contrato ou entre as partes;

b.2.3. A multa poderá ser descontada de pagamento eventualmente devido pela
contratante decorrente de outros contratos firmados com a administraÇão pública
municipal.

b.2.4. A aplicaçáo de multa moratória não impedirá que a administraçáo a converta
em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato cumulada de outras
sançóes previstas na Lei federal no 14.133, de 2021

e. lmpedimento de licitar ê contratar, pelo prazo de até três anos, a ser aplicada
quando não se justificar a imposição de outra mais grave, àquele que:

vl.
vil

f

Der causa à inexecuçáo parcial do contrato, que supere a gravidade
daquela prevista no inciso I do art. 155 da Lei federal no 14.j33t21, ou
que cause grave dano à administração, ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;
Der causa à inexecução total do contrato;
Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;
Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
contratação sem motivo justificado.

o LOCADOR apresentar declaração ou documentaçáo falsa para a
celebração do contrato ou em sua execução:
o LOCADOR fraudar a ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;
Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;
Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do contrato;
Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei Federal n. ,12.846t2O13

vilt

vil

vilt

lx.
X.

10."1.'1.4 penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sanções.

10.1.2. Na aplicação das sançôes serão considerados:

l- a natureza e a gravidade da infração cometida;

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANApt/AL - cÊp: 57530-ooo
cNPJ Ne 12.367.892/0001-42
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ll- as peculiaridades do caso concreto;

lll- as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV- os danos que dela provierem para a Administração Pública;

10.2 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o
procedimento previsto na Lei no 14.13312021 .

10.3. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao LOCATARIO serão deduzidos dos
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou ainda, quando for o caso,
serão inscritos na Dívidâ Ativa do Município e cobrados judicialmente.

10.4. As sançôes aqui previstas são indepêndentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas
ou, no caso das multas, cumulativamente, sem p§uÍzo de outras medidas cabiveis.

íí. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - MEDIDAS ACAUTELADORAS.

1 í .1 A Administração Pública poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras,
inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou
impossível reparação.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAC Ão oo corurnlro
'12.1. Este contrato poderá ser alterado, mediante Termo Aditivo, para melhor adequação ao
atendimento da finalidade de interesse público a que se destina e para os casos previstos
neste instrumento, sendo assegurada ao LOCADOR a manutenção do equilÍbrio econômico-
financeiro do ajuste.

12.2. Caso, por razôes de interesse público devidamente justificadas, o LOCATÁRlO decida
devolver o imóvel e rescindir o contrato, antes do termino do seu prazo de vigência, ficará
dispensada do pagamento de qualquer multa, desde que notifique o LOCADOR, por escrito,
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

12.2.1. Nesta hipótese, caso não notiÍique tempestivamente o LOCADOR, e desde que este
não tenha incorrido em culpa, o LOCATARIO ficará sujeito ao pagamento de multa
equivalente a 0"1 (um) aluguel, segundo proporção prevista no art.40 da Lei 8.245, de 1991
e no art. 413 do código civil, considerando-se o prazo restantê para o término da vigência
do contrato;

'Í2.3. Se, durante a locação, a coisa locada se deteriorar, sem culpa do LOCATÁR|O e o
imóvel ainda servir para o fim a que se disponha, a este caberá pedir redução proporcional
do valor da locaçáo;

12.4. Durante o prazo estipulado para a duraçáo do contrato, não poderá o LOCADOR
reaver o imóvel locado (art. 40 da Lei Federal n.8.2451'1991)

I3. CLÁUSULA DÉCIMA TERC EIRA - DA EXTINCÃO CONTRATUAL.

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANApt/AL - CEp: 57530-0OO
cNPJ Ne 12.367.892/0001-42
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13.1 O LOCATÁRIO, no seu lídimo interesse, poderá extinguir este contrato, sem qualquer
ônus, em caso de descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula contratual ou
obrigação imposta ao LOCADOR, sem prejuízo da aplicaçáo das penalidades cabíveis.

13.1 .1 A extinção por descumprimento das cláusulas e obrigaçôes contratuais
acarretãrá a execuçâo dos valores das multas e indenizaçôes devidos ao
LOCATÁRIO, bem como a retênção dos créditos dêcorrentes do contreto, até
o limite dos prejuízos causados, além das sanções previstas neste instrumento.

13.2 Também constitui motivo para a extinção do contrato a ocorrência de qualquer das
hipóteses enumeradas no artigo 137 da Lei no í4.133, de 2021, que sejam aplicáveis a esta
relaçáo locatícia.

í3.3 Nos casos em que reste impossibilitada a ocupação do imóvel, tais como incêndio,
desmoronamento, desapropriação, caso fortuito ou força maior etc., o LOCATÁRlO poderá
considerar o contrato rescindido imediatamentê, ficando dispensada de qualquer
prévia notiÍicação, ou multa, desde que, nesta hipótese, não tênha concorrido para a
situação.

13.4 O procedimento formal de extinção contratual terá início mediante notificação escrita,
entregue diretamente ao LOCADOR, por via postal, com aviso de recebimento, ou endereÇo
eletrônico.

'13.5 Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado
o contraditório e a ampla defesa, e precedidos de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente.

13.6 O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

í 3.6. 'l Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.6.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.6.3 lndenizações e multas.

í4. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICACÃO.

14.1 - Caberá ao LOCATÁR|O providenciar, por sua conta, a publicação resumida do
contrato, que é condição indispensável para a sua eficácia, conforme preceitua o art. 94 da
Lei 14.13312021.

'15.1 - os casos omissos ou situações náo explicitades nas cláusulas deste contrato serão
decididos pelo LOCATÁRIO, segundo as disposições contidas na Lei no 8.245, de 199í, e
na Lei no í4.133, de 2021, subsidiariamente, bem como nos demais atos normativos
correlatos, que fazem parte integrante deste contrato, independentemente de suas
transcrições.

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANApt/AL - CEp: 57S30-OOO

cNPJ Ne 12.367.892/0001-42
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15.2 Este contrato continuará em vigor em qualquer hipótese de alienação do imóvel locado,
na forma do artigo 80 da Lei no 8.245, de 1991, ficando desde já autorizada a

16.1 Fica eleito o foro do Município da Contratante, com renúncia expressa a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja ou venha se tomar, para dirimir quaisquer questões que
possam advir do presente Contrato.

E assim, por estarem assim justas e acordadas, após lido e achado conforme, as partes

assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito
legal.

Canapi/Al, 29 de maio de 2025

#"ql,8,(úçr"fufu-frç^*Josélia Melo de Lima
Locatáfla

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
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averbação destê instrumento na matrícula do imóvel junto ao Oficial de Registro de lmóveis
competente.

,I6. CLÁUSULA DÉCIi'IA SEXTA - DO FORO.

(

rwJsú
Locador



Alagoas,05 de Juúo de 2025 . Diário Oficial dos Municipios do Estado de Alagoas . ANO XtI 1N"25ó7

renovaçâo ou renúocia e nem afetará o direio das partes dc cxcrcê-lo
a qualquer tempo.

I-]- CLÁUSULÂ DÉCMA QUARTA DO FORO
l3.l Asquestões decorrentes da execução deste Instrumento que não
possÍun seÍ dirimidas admidisn-Àtivamente serão processadas e

julgadas no Foro da ComaÍca de Mata Grande/Al, que prevâleceú
sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Pam firmeza e validade do que foi pactuado, lawa-se o presente

iostÍumento em 2 (duas) vias de igual teor e forÍnâ, para que surtâm
um só efeito. as quais, depois de lidas, são assinadas pelos
representantes das paÍes.

Canapi/Al, 29 de maiode 202S.

JOSÉLIÀ MELO DE LIMÁ
Preleito (a)Municipal, de Canapi

Secretaria Municipal de Cultura
MIGUEL NETO DE CÁRV-4LHO B/IRBOSÀ
Secretário (a) Municipalde Cultura

JATLMA FERREIRA DÁ SILVÀ
'Beneficiáriol

Publicedo por:
Caio Matheus de Oliveira Ribeiro
Código IdentiÍicrdor:DE894E29

SECRE'I'ÂRIÀ MUNICIPÀL DE EDUCACÀO
EXTRATO DO CO\TRA.TO :{'75/2025

SÊCRETÂRIA MUNICIPAL DE EDUCÀCAO
EXTRATO DO CONTRATO N" 7912025

EXTRATO DO CONTRATO N'75/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 53/2025i
Fundamento Irgal: aí. 74, inciso V, § 5", inciso Il, da Lei 14.133 de
l' de abril de 202 t .

Contrarante: MUNTCÍPto DE CANAPI
ContÍatado: Lüclvrl Carlos dr Rochr
Objeto: locâ4âo de imóvel, destinado o fuíciommctrto de dlr.s
turm!3 d. modrlidrde EJA do l' PERIODO l' onde rmbrs
futrcionrm no úesmo locrl eo srhs dlsdttrs.
Valor Mensal: R$ 450,00 (quÍtroceÍtos e clnquent. rells)
Vigência: lli l212025
C elebr açào | 22 / 0 5 / 2025
SignatáÍios: Joséli. Melo dê Lirnr e Luciirl Crrlos dá Ro.hr

Publicrdo por:
Cilmo Malta de Menezes

\, C&igo ldertiÍicrdor:5E463748

EXTRATO DO CONTRATO N' 7912025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÀO 56/2025;
['undrmcnto Legal: Àrt. 74. inciso V, § 5", inciso II, da Lei 14.133 de
l' de abrilde 2021.
CONTTAIANTE: MUNICÍPIO DE CANAPI
Contratâdo: Ednâ Gomes dâ Silvr Rochr
Objeto: locaçâo de imóvel, destinâdo o funcion.mento dê umâ
türmâ dâ modalid.de EJA do 9'PERIODO 2'segm€nto.
Valor Mensal: R$ 450,00 (quatÍocentos e citrquentr re.ls)
Vigência: 3li l212025
Celebraçào: 26n512025
Signatirios: Jmélie Melo de Lim. e Edtrâ Gomês de Silvâ Rochâ

Publicedo por:
Gilmo Maln de Menezes

Código Id€rtiíicrdor:9DME48D

SECRETARIA MU}IICIPAL DE EDUCACÀO
EXTRATO DO CONTRATO N" 8I/2025

§ww.diâriomunicipal.com.br/ama 26

EXTRATÔ DO CÔNTRATO N' 8I/:O]5 ll
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÀO 57l2025;
Fundamento Legal: âí. 74. inciso V. § 5", inciso ll. da tei 14.17p.3 de
I'de abnl de 2021. (l\ 

-
Conrrarânrc: MLNlciPIo DE cANAll 'arl
CoítÍatâdo: José Cicero de Mcnez€s Í-
Objeto: Iocação de imóvel, destinado o fuDclonrmênto de s.lss de

auls otrde ÍuncloúaÍr durs türErs distirtrs, umr turúÀ
MULTISSERIADA d€ I" 2' 3' 4" E 5" PERiODO EJA, E UÚlr
turEt. de 7 período do s€gutrdo segDetrto, uEr eE crdr cômodo.
Valo. Mensal: R$ 450,00 (qurtroceDao§. clÍqueÍtr r€ri§)
Vigênciai 3l/1212025
C.lebÍàçã,o | 26 I 0 5 I 202 5
SignaÍirios: Josélio Mêlo de Lima e José Cicero de Metrezes

Publlcado pori
Gilmo Malta de Menezes

Código ldetrtiÍicrdor:À80ACqA I

SECRETARIÀ MUNICIPAL DE EDUCACAO
EXTRÀTO DO CONTRATO N' 82/2025

EXTRATO DO CONTRATO N' 82/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITÀÇÀO 6012025;
Fundamento Legal: aí. 74, inciso V, § 5", inciso II, da ki l4.ll3 de
1'de abril dc 2021.
Conrratanre: MUNICÍPIO DE CANAPI
Contratado: Edivrldo Arto.io da Sllvs
Objeto: locaçào de imóvel, destinado o futrciotrlstetrto de ümr
turm. d. modrlid{de EJA multisserhdr nos l" 3' 4' e 5'
PERÍODOS,
Valor Mensal: RS 450,00 (qurtroce[tos e cinqueotr Íeais)
Vigência: 3l / l212025
Celebração: 30/05/2025
Sigraúrios; Jocélia Melo de Limr e Edivrldo Ântonio dr Sihc

Pübllcâdo por:
(;ilmo Maltâ de Menezes

Código Idertificrdor: I 368397 I

SECRETARIA MUNICIPÁL DE EDUCACAO
EXTRATO DO CONTRATO N'8ó/2025

EXTRÂTO DO CONTRÁTO N" 86/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITÂÇÀO 59/2025:
Fundametrto Legal: an. 74, iÍrciso V, § 5', inciso U, da l-ei l4.l3l de
1'de âbril dc 2021.
Conn-aBn[e: MIÍNICÍPIO DE CANAPT
Contratado: Marla Nllde de Jesus Rochr
Objeto: locação de iÍnóvel, destinado o funcionâmento dê umâ
türm. dr modrlidede EJA do 7 " PERIODO 2o segmênto.
Valor Mensal: R$ 450,00 (qüstroc€ntos e cinquentr rêais)
Y tgência. 3l I l2l2i25
Celebração: 29l05/2025
Signatírios: Joséüa Melo de Limr e Mâria Nildr de Jesus Rocha

Publicado por:
Cilmo Mâltâ de Menezes

Códlgo Identilicrdor:90308À20

ST]CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÀO
EXTRATO DO CONTRÂTO N" 87/2025

EXTRATO DO CONTRATO N'87/2025

INEXIGTBILIDADE DE LICITAÇÀO 63/2025;
Fundamento Legal: aÍl. 74, inciso V, § 5', inciso II, da tri
l'dc abril de 2021.
CONtiÀtâNtC: MIJNICÍPTO DE CANAPI
ContmtÂdo: Sandriel dos Santos Xavier

14.133 de


